
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Companhia de Engenharia de Tráfego do Rio de Janeiro

PORTARIA CET-RIO/PRE/DAF/GRH "P" Nº 082, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O DIRETOR-PRESIDENTE da Companhia de Engenharia de Tráfego, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor

 

RESOLVE:

Art.1º - Em atendimento ao determinado no Art. 9º, Inciso I, Alínea b, da Resolução CGM nº 2106 de
26/11/2025, designar ANA CLAUDIA BREDA MALAQUIAS , matrícula n.º 45/1.551.260-8, GILCENIR VIANA DA
CUNHA, matrícula n.º 40/1.550.775-3 e ANGELICA SILVA GOES , matrícula n.º 40/ 1.551.285-2, para procederem
inventário dos bens de consumo, referente ao encerramento do exercício 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025

 

 

LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Presidente

CET-RIO

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA , Diretor Presidente de Empresa , em
18/12/2025, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 26 do Decreto Rio nº 57.250, de 19 de novembro de
2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://prefeitura.sei.rio/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0253740&crc=D32D7530,
informando o código verificador 0253740 e o código CRC D32D7530.
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